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RESUMO: 

O presente artigo tem como objetivo analisar se há ou não a possibilidade de aplicação da Teoria da cegueira deliberada em nosso cenário jurídico. A teoria da cegueira deliberdada, também conhecida como Teoria da Ignorância Deliberada, ostrich instructions, willfull blindness ou willfull ignorance teve origem na Inglaterra em meados no ano de 1861, mas foi realmente adotada pela corte Norte-Americana e Espanhola e recentemente tem sido utilizada pelo Brasil, ainda que de forma tímida, entretanto, percebe-se que não existe uma uniformidade entre as decisões proferidas. Entende-se por cegueira deliberada o agente que propositalmente deixa de obter informações acerca da situação em que está envolvido com a intenção de não ter seu dolo caracterizado. Como metodologia foi utilizada a pesquisa documental, se valendo de doutrinas, artigos científicos. 
PALAVRAS-CHAVE: Cegueira, Propositalmente, Dolo.
TÍTULO DO ARTIGO: SUBTÍTULO DO ARTIGO EM LÍNGUA INGLESA

ABSTRACT: 
O presente artigo tem como objetivo analisar se há ou não uma possibilidade de aplicação da Teoria da cegueira deliberada em nosso cenário jurídico. A teoria da cegueira deliberada, também conhecida como Teoria da Ignorância Deliberada, instruções de avestruz, cegueira total ou ignorância intencional, é uma iniciativa da Inglaterra norte-americana em meados de 1861, mas foi realmente adotada pela corte Norte-Americana e Espanhola e recentemente foi realizada pelo Brasil, ainda que de forma tímida, entretanto, percebe-se que não existe uma uniformidade entre as decisões proferidas. Entende-se por cegueira deliberada o agente que propositalmente deixa suas ações sobre a situação em que está envolvido com uma intenção de não ter seu dolo caracterizado. Como foi utilizada uma pesquisa de documentos, artigos científicos e artigos científicos.
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1 INTRODUÇÃO 
O presente estudo tem como objetivo geral, analisar a origem do referido tema, apresentando breves relatos históricos, bem como, de forma sucinta demonstrar alguns aspectos importantes sobre os delitos que geralmente compõem a aplicação da teoria

Assim, a presente pesquisa deve percorrer um caminho longo, em que estuda a teoria e os delitos mencionados, explorando também as modalidades de culpa/dolo usadas em nosso Ordenamento Pátrio e uma possível comparação entre a Teoria da Cegueira Deliberada e uma extensão do Dolo Eventual.

Parte inicial do artigo, escrita com a delimitação de assunto tratado, o objetivo da pesquisa e outros elementos necessários para situar o tema do artigo.
2 REFERENCIAL TEÓRICO/DESENVOLVIMENTO 
Parte inicial do artigo, escrita com a delimitação de assunto tratado, o objetivo da pesquisa e outros elementos necessários para situar o tema do artigo.

O presente artigo tem como objetivo discorrer desde a origem da teoria já citada até sua aplicação no ordenamento jurídico Brasileiro, uma vez que esta teoria surgiu no “commom law” no século XIX, mas se mostra muito compatível ao “civil law”, abordando também as espécies de dolo e culpa para melhor análise e comparação desta com o tipo de culpabilidade dolo eventual.
2.1 DO DOLO E DA CULPA

Neste tópico será tratado acerca do Dolo e da Culpa, estudando seus conceitos e suas espécies, com o intuito de melhor entender a Teoria da Cegueira Deliberada e justificar sua aplicação em nosso direito pátrio.

2.1.1 DA CULPA

A definição de Culpa encontra-se no Artigo 18 do Código Penal Brasileiro e estabelece que: "Diz-se o crime culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia".

A imprudência caracteriza-se por uma falta no dever de cuidado, sendo esta uma ação. Por exemplo, dirigir em via pública excedendo o limite de velocidade. Já a negligência seria uma omissão, falta de tomar um cuidado específico, que o homem médio sabe ser necessário para manter a segurança. Por exemplo, alguém que dirigi um veículo automotor com pneu careca, o agente sabe que é necessário trocar os pneus para manter a segurança do veículo, mas não o faz. E, a imperícia conceitua-se por ter uma atitude da qual sabe não ser capaz/habilitado. Por exemplo, quem conduz um veículo automotor sem CNH.

De acordo com Nucci (2015), a culpa é sempre a exceção e o dolo a regra geral. A culpa é conceituada pelo comportamento desatento e voluntário, cujo seu objetivo pode ser ilícito ou lícito, mas o resultado é sempre ilícito e não desejado.
2.1.2 DA CULPA CONSCIENTE E INCONSCIENTE 

Em se tratando de crime culposo este ainda pode ser dividido em duas categorias, sendo elas: Culpa Consciente e Culpa Inconsciente.

A culpa consciente pode ser ilustrada na situação em que o agente prevê o resultado danoso, mas confia plenamente que este não se concretizará, ou seja, o agente sabe que o resultado pode acontecer, não deseja que ele aconteça, mas mesmo assim executa a ação, assumindo o risco do resultado.

Na culpa consciente ou culpa com previsão, de acordo com Bitencourt (2014, p. 382), ocorre quando o agente conhece o perigo de sua conduta, mas age “deixando de observar a diligência a que estava obrigado, porque confia convictamente que ela não correrá”.

Diferente da culpa consciente, a culpa inconsciente é aquela atribuída de previsibilidade, ou seja, o resultado é previsível, porém o agente desconhece. Geralmente, a culpa é inconsciente, mas doutrinariamente se admite a culpa consciente também. A modalidade de culpa inconsciente é a culpa por sua natureza, o agente realiza determinada ação, mas não prevê e nem imagina a possibilidade do resultado.

Para Nucci (2015, p. 191), a culpa inconsciente ou a chamada culpa sem previsão do resultado, “é aquela que o agente não antevê o resultado, mas existe a mera previsibilidade”.
2.1.3 DO DOLO
O crime doloso está presente no Artigo 18, inciso I, do Código Penal de 1940, tendo como redação: “Diz-se o crime: Crime doloso I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo”.

Conforme Nucci (2015, p. 185), “o dolo pode variar seu conceito de acordo com a teoria adotada”. Na teoria finalista, o dolo é denominado como a vontade consciente de praticar a conduta típica. Já na teoria causalista, além da vontade consciente de praticar a conduta típica, está presente a consciência que o fato praticado é ilícito. O autor prefere utilizar o conceito finalista, considerando que o dolo está no campo da culpabilidade.

De acordo com o Código Penal Brasileiro, o dolo direto ocorre quando o sujeito quer a produção do resultado e dolo indireto, quando embora não queira a produção do resultado, está de acordo com essa possibilidade.
2.1.3.1 DO DOLO DIRETO
Basicamente, quando se fala em Dolo Direto deve ser nítido que o agente pratique a ação sabendo e querendo o resultado previsível.

Conforme Nucci (2015, p. 187) “o dolo direto realiza-se quando o agente demonstra sua vontade diretamente para o resultado, abrangendo os meios utilizados para alcançar a esse fim”.

Ainda, falando-se em Dolo Direto, a doutrina divide esse instituto em duas classes: Dolo Direto de 1º grau e Dolo Direto de 2º grau.

No Dolo Direto de 1º grau o agente possui uma intenção voltada para um fim, praticando uma ação voluntária e desejada para obter o resultado querido. Por exemplo, o agente com uma arma de fogo em mãos desfere vários disparos contra determinada vítima almejando a sua morte.

Entretanto, no dolo direto de 2º grau também há a intenção de se alcançar um fim específico, no entanto, estão presentes outros resultados não desejáveis, mas que certos acontecimentos são necessários para conseguir um resultado final.

Zaffaroni e Pierangeli (2015, p. 448) exemplificam o Dolo Direto de 2º grau quando o agente quer a morte de determinado sujeito e aproveita que este irá fazer uma viagem de avião para colocar explosivos na aeronave e provoca um acidente aéreo. O agente quer matar especificamente um passageiro, mas através do meio escolhido, sabe que vai matar os demais passageiros como consequência da escolha de sua conduta inicial.
Tabela 1 - Dolo e Culpa

	X
	Consciência 
	Vontade

	Dolo Direto
	O agente presume que o resultado pode acontecer.
	Deseja que o resultado previsto aconteça.

	Dolo Eventual
	O agente prevê que o resultado pode acontecer.
	Não deseja que o resultado previsto aconteça, mas assume o risco praticando a ação.

	Culpa Consciente
	O agente prevê o resultado
	Não deseja o resulta, mas pratica a ação acreditando sinceramente poder evita-lo.

	Culpa Inconsciente 
	O agente não prevê o resultado embora este seja previsível.
	O agente pratica a ação sem prever o resultado que por ele não é desejado, ou seja, ele não sabe que o resultado pode acontecer e não quer que aconteça.


Autor (2017)

2.1.4 DO DOLO EVENTUAL


No que se refere ao Dolo Eventual como o próprio nome sugere, trata-se de uma eventualidade. Neste sentido, o agente pratica uma ação voluntária da qual o resultado é previsível, sendo que antes de praticar a ação já aceita que o resultado pode acontecer.

De acordo com Nucci (2015, p. 187), “dolo eventual ocorre quando a vontade do agente é dirigida a determinado resultado”, no entanto, há a possibilidade de um segundo resultado não desejado, porém previsível.

Corroborando o assunto Zaffaroni e Pierangeli (2015, p. 449) demonstram o Dolo Eventual no seguinte exemplo clássico: alguns mendigos russos amputavam as pernas ou braços de crianças para chamar a atenção e gerar compaixão das pessoas que os vissem. É certo que, às vezes algumas crianças não resistiam à amputação e morriam. Os mendigos sabiam dessa possibilidade e mesmo assim aceitavam, ou seja, eles amputavam com uma consciência, mas o resultado morte não era à vontade. Em tal categoria não há uma aceitação do resultado em si, e sim a aceitação da possibilidade de que o resultado não desejado aconteça. Pode-se usar como exemplo disso, a conduta daquele que diz a si mesmo: "se acontecer, azar".
2.2 ASPECTOS HISTÓRICOS DA TEORIA

A Teoria da Cegueira Deliberada teve origem na Inglaterra no ano de 1861, no caso em que um barqueiro colocou em seu navio alguns barris de parafusos de cobre, que estavam marcados com uma flecha de modo a indicar a propriedade estatal inglesa. Condenado em primeiro grau, o réu recorreu alegando não ter conhecimento da propriedade, sendo que o Juiz decidiu que a sentença do júri deveria ser anulada, pois não havia provas de que o acusado teria intencionalmente se abstido de obter o conhecimento da propriedade dos bens.

Embora a Teoria da Cegueira não tenha sido utilizada no referido caso, nota-se que começa a se ter uma ideia de sua aplicabilidade, pois o agente tinha condições de perceber a origem dos barris, mas preferiu não o fazer, equiparando-se assim, o seu desconhecimento intencional com o pleno conhecimento.
2.3 DO SURGIMENTO DA "WILLFUL BLINDNESS" NO BRASIL


A primeira vez em que a teoria “willful blindness” foi tratada explicitamente por um tribunal foi no julgamento da Apelação Criminal ACR nº 5520/CE pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, cuja relatoria foi do Desembargador Rogério Fialho Moreira.

O acórdão derivou do julgamento de um fato bastante conhecido, uma quadrilha teria furtado 164.755.150,00 (cento e sessenta e quatro milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, cento e cinquenta de reais) do Banco Central, na cidade de Fortaleza. 

O bando criminoso teria se dirigido a uma concessionária e comprado 11 veículos automóveis, tinham como intuito utilizá-los para efetuar o transporte dos valores roubados para outros estados, na tentativa de despistar os policiais.

O caso começou a ficar relevante para a pesquisa a partir do momento em que o gerente da concessionária aceitou o pagamento de diversos carros com dinheiro em espécie, e para o juiz de primeiro grau ele teria intencionalmente se cegado a respeito da situação, pois como homem médio deveria presumir a origem ilícita do dinheiro e tomada alguma atitude para verificá-la.

No entanto, o gerente preferiu se beneficiar da situação em que foi colocado para obter vantagem financeira, ignorando circunstâncias relevantes que tinha condições de ter conhecimento. Estão presentes aqui, três quesitos essenciais para a aplicação da teoria da ignorância deliberada, pois o agente foi colocado em uma situação que não tinha conhecimento da ilicitude, mas tinha condições que demonstrassem a existência de um fato criminoso, colocando-se então em um estado de cegueira proposital com o objetivo de aferir patrimônio. 

Tanto o Juiz Federal de primeira instância quanto o de segunda instância, utilizaram-se da Teoria da Cegueira Deliberada, mas o primeiro para condenar e o segundo para absolver, entendendo que: 

[…] a imputação do crime de lavagem em face da venda, por loja estabelecida em Fortaleza, de 11 veículos, mediante o pagamento em espécie: a transposição da doutrina americana da cegueira deliberada (willful blindness), nos moldes da sentença recorrida, beira, efetivamente, a responsabilidade penal objetiva (TRF, 2008).


A teoria também foi aplicada em outro caso, onde o Juiz Sergio Fernando Moro utilizou a mesma teoria na 24ª sentença da operação "Lava-Jato" para sentenciar João Santana e sua esposa a 8 anos e 4 meses de prisão e, para tanto, fundamentou colacionando julgados que demonstram a sua aplicabilidade:

Todo o conjunto probatório leva a crer que o réu poderia prever e conscientemente criou o risco de produzir um resultado típico posto que: sabia tratar​-se de drogas parte da mercadoria transportada; receberia quantia elevada para realizar o frete do entorpecente; e é de conhecimento público e notório que a região de fronteira com a República do Paraguai é palco costumeiro de crimes desta natureza (tráfico internacional de armas, munições). Nessa seara, pertinente a construção jurisprudencial e doutrinária do direito anglo-​saxão no que se refere à teoria da cegueira deliberada (willfull blindness doctrine). O dolo configurado, nesse caso, é o dolo eventual (ACR 5000152​26.2015.404.7004 ​ Rel. Des. Federal Cláudia Cristina Cristofani ​ 7ª Turma do TRF4 ​ un. ​ j. 06/09/2016).

A Teoria da Cegueira Delibera é uma tese recente no Brasil, devendo ser aplicada com cautela. Só pode ser relacionada ao Dolo Eventual nos casos em que o agente com consciência e vontade cria barreiras que impeçam o conhecimento do lícito penal.

Deve o agente reconhecer o perigo de agir e assumir o risco de contribuir para a atividade ilícita. A mera imprudência, negligência ou descuido na formação dos obstáculos não é aceitável para a aplicação da teoria.


É necessária a vontade do agente em se colocar em condição de cegueira para se beneficiar e que a criação dos obstáculos seja direcionada para evitar o conhecimento de ilícitos penais, desta forma, a teoria se equipara ao Dolo Eventual do Direito Brasileiro.

A jurisprudência norte-americana, mais avançada no assunto, alerta para o uso abusivo da teoria, já a jurisprudência nacional se mostra inconsistente no tratamento do tema, pois o Supremo Tribunal Federal ainda não se manifestou de maneira inequívoca quanto à utilização da teoria.


 Durante este tempo em que não há uma posição do órgão máximo do Poder Judiciário, as instâncias inferiores ficam em dúvida acerca da aplicação, que pode servir como importante mecanismo para a condenação dos agentes quanto para meio de propagação de injustiças. 
2.3 REQUISITOS PARA APLICAÇÃO DA TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERDA NO BRASIL
A aplicação da Teoria da Cegueira Deliberada deve ser categórica, para que seja respeitado os princípios que regulam o Direito Penal Brasileiro, tal como o Princípio da legalidade ou “nullum crimen nulla poena sine previa lege”, previsto no Artigo 1 do Código Penal Brasileiro, bem como o devido processo legal.

Neste sentido, entende-se que para a real aplicação da Teoria no Ordenamento Jurídico Brasileiro deve-se primeiro estudá-la minuciosamente, além disso, devem estar presentes alguns quesitos como:

A) O agente deve necessariamente estar em uma situação que não conhece o delito suficientemente a ponto de se transformar em dolo eventual;

B) Mesmo não conhecendo o delito, devem estar disponíveis ao agente, informações que demonstrem a existência de um fato criminoso;

C) O agente deve se colocar em estado de cegueira, ou seja, não deve buscar informações relacionadas à situação em que está envolvido;

D) É necessário identificar um objetivo que justifica o porquê o agente se manteve em situação de desconhecimento, por exemplo, obter lucro com a situação;

E) É imprescindível também que não esteja presente alguma circunstância que o isenta da responsabilidade, para isso pode-se ter como exemplo o empregado que foi encarregado de entregar algum envelope para outra pessoa e que não poderia abri-lo, nota-se aí que o agente não tinha condições de ter informações acerca do delito, assim como se apresenta no item "B";

F) Deve haver também a ausência de conduta socialmente aceita, ou seja, se o agente tem a mesma conduta que o homem médio teria a teoria não pode ser aplicada a ele para eventual responsabilização.

Sendo assim, verifica-se que é imprescindível o dolo do agente em se colocar em situação de ignorância a fim de se obter vantagens.
2.4 DA APLICAÇÃO DA TEORIA NA AÇÃO PENAL 470/MG

Conhecida pelo povo brasileiro, a Ação Penal 470/MG introduziu de forma marcante a discussão acerca da possibilidade do delito de lavagem de capitais admitir a modalidade de configuração por dolo eventual. A elevação dessa discussão ao STF, a qual é dificilmente debatida nos tribunais, seja ao menos analisada, a fim de embasar a condenação do delito por dolo eventual.
A Teoria da Cegueira Deliberada foi aplicada nos crimes de lavagem de capitais, cujas condenações se deram por considerarem que o elemento subjetivo do tipo penal admitia o Dolo Eventual, motivo de muitas críticas na época do andamento do processo, veja-se parte da ementa a qual demonstra a aplicação da teoria:

ITEM VII DA DENÚNCIA. LAVAGEM DE DINHEIRO (art1º, V, VI e VII DA LEI 9.613/1998). INEXISTÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE
DE QUE OS RÉUS TINHAM CONHECIMENTO DOS CRIMES
ANTECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. A dissimulação
da origem, localização e movimentação de valores sacados em
espécie, com ocultação dos verdadeiros proprietários ou beneficiários
dessas quantias, não caracteriza o delito previsto no art. 1º, V e VI, da
Lei 9.613/1998 (na redação anterior à Lei 12.683/2012), se não há
prova suficiente, como no caso, de que os acusados tinham
conhecimento dos crimes antecedentes à lavagem do dinheiro.
Absolvição de ANITA LEOCÁDIA PEREIRA DA COSTA, LUIZ
CARLOS DA SILVA (PROFESSOR LUIZINHO) e JOSÉ LUIZ ALVES
(art. 386, VII, do Código de Processo Penal). Absolvição, contra o
voto do relator e dos demais ministros que o acompanharam, de
PAULO ROBERTO GALVÃO DA ROCHA, JOÃO MAGNO DE
MOURA e ANDERSON ADAUTO PEREIRA, ante o empate na
votação, conforme decidido em questão de ordem. ITEM VIII DA
DENÚNCIA. LAVAGEM DE DINHEIRO. MANUTENÇÃO DE CONTA
NÃO DECLARADA NO EXTERIOR. EVASÃO DE DIVISAS.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. LAVAGEM DE DINHEIRO
(ART. 1º, V, VI e VII DA LEI 9.613/1998). INEXISTÊNCIA DE PROVA
SUFICIENTE DE QUE OS RÉUS TINHAM CONHECIMENTO DOS
CRIMES ANTECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. A
ocultação ou dissimulação da natureza, origem, localização,
movimentação e propriedade de valores recebidos não caracteriza o
delito previsto no art. 1º, V e VI, da Lei 9.613/1998 (na redação
anterior à Lei 12.683/2012), se não há prova suficiente, como no
caso, de que os acusados tinham conhecimento dos crimes
antecedentes à lavagem do dinheiro (STF, 2012).

O Ministro Celso de Mello acompanhou o voto do relator Ministro Joaquim Barbosa no tocante ao crime de lavagem de dinheiro e mencionou que admitia a possibilidade de configuração, considerando o Dolo Eventual, pois de acordo com a Teoria da Cegueira Deliberada, o agente fingiu não perceber a situação de ilicitude com o objetivo de alcançar uma vantagem pretendida. 
Durante seu voto, a Ministra Rosa Weber se referiu, de forma clara, a teoria da cegueira deliberada, de modo a sustentar a possibilidade de admissão de dolo eventual no crime de lavagem.  De acordo com a Ministra, a admissão do dolo eventual está ligada à previsão genérica constate na parte geral do Código Penal, mais diretamente no art. 18, I, de modo que não seria necessária a  expressa previsão no tipo penal. 

No entendimento da Ministra, estavam presentes três elementos que indicavam a existência de dolo por parte dos acusados:

o fato de os valores serem recebidos de forma extravagante e por meios sub-reptícios, o que pressupõe o dolo de ocultação ou dissimulação; ciência pelo beneficiários de que os pagamentos se faziam pelas empresas de Marcos Valério, (...) mesmo sendo os repasses efetuados por solicitação do PT; recebimento dos valores pelos beneficiários, sem qualquer ressalva ou tentativa de esclarecer a origem deles (STF, 2013).


Desta forma, aos olhos da Ministra, o fato de serem recebidos grandes quantidades de dinheiro em espécie, sucedido de que as transações eram realizadas por pessoas diferentes e em hotéis, seriam indícios suficientes para que pudessem suspeitar da situação da qual estavam envolvidos.

Com isso, a Ministra Rosa Weber começa a elaborar uma tese de modo a sustentar a incidência de dolo eventual no crime de lavagem de dinheiro, usando como alicerce de fundamentação a teoria da cegueira deliberada, em suas palavras:

É necessário reconhecer que, em casos nos quais não haja coincidência entre o autor do crime antecedente e o autor do crime de lavagem, será raro que este último tenha conhecimento pleno e absoluto da procedência criminosa do objeto da transação, com o que a exclusão do dolo eventual levaria, na prática, à impunidade das formas mais graves da prática de lavagem de dinheiro, especialmente dos crimes praticados por profissionais da lavagem, de ordinário distantes dos crimes antecedentes e sem motivos para aprofundar o seu conhecimento a respeito.

Admitindo-se o dolo eventual, viabiliza-se uma resposta penal apropriada a esse fenômeno sem ir ao extremo de prescindir da ciência pelo agente da lavagem da elevada probabilidade da procedência criminosa do objeto da transação (STF, 2013).


Entretanto, tal posicionamento não é pacífico no Supremo, o Ministro Dias Toffoli se posicionou contrário aos demais, tanto no que se refere a aplicação da teoria da cegueira deliberada, como na possibilidade da justa condenação do crime de lavagem de dinheiro na modalidade de dolo eventual. Dizendo que:

Então, se alguém movimentasse um dinheiro de cuja origem desconfiasse (dinheiro vivo, em espécie, em mala, em pacote, em carro-forte etc.), como havia a necessidade de tipos específicos como antecedentes, seria cabível aplicar a ele o dolo eventual? Eu penso que não. Eu penso que não que não seria possível aplicar-se o dolo eventual, ou seja, aquele conceito do homem médio, aquele velho conceito do bonus pater familiae. Não era todo ou qualquer crime que dava ensejo à lavagem. Se não era todo ou qualquer crime, quem manipulasse certos valores, mesmo desconfiando que a sua origem não fosse lícita, mesmo desconfiando que aquilo não era da normalidade do homem médio, ele saberia se aquilo era proveniente de um crime contra a Administração Pública, contra o sistema financeiro ou proveniente de furto? Em casos como esse, seria cabível aplicar o dolo eventual? Até a nova legislação, eu entendo que não (...).

Sim, mas como haver cegueira deliberada sobre tipo que a pessoa desconhece? É impossível!

2.5 DA APLICAÇÃO DA TEORIA NA DENOMINADA AÇÃO “LAVA-JATO”
 Segundo o Ministério Público Federal, a operação Lava-Jato consiste na maior investigação já realizada dentro do Brasil. Durante a investigação a Policia Federal estima que já foram desviados bilhões de reais dos cofre da Petrobras.
No primeiro instante, perante a Justiça Federal em Curitiba, março de 2014, soram sondadas e processadas quatro sistemas criminosos, liderados por doleiros do mercado paralelo de cambio. Depois de algum tempo, o Ministério Público Federal conseguiu reunir provas suficientes de um enorme esquema criminosos envolvendo a maior estatal brasileira, Petrobras. Este esquema que dura pelo menos 10 anos, grandes empreiteiras, repassavam propina a altos executivos da estatal e outros agentes políticos em troca de preferência nas licitações.
2.7 TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA E SUA APLICAÇÃO AO DELITO DE LAVAGEM DE CAPITAIS

2.2.1.1 LAVAGEM DE DINHEIRO


Ao se falar do crime de lavagem de dinheiro, dispõe-se a Lei nº 12.683, de 9 de julho de 2012, que alterou a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para tornar mais eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro como sendo: "Art. 1º  Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal."


A palavra lavar, conforme o dicionário Aurélio significa purificar, daí vem à ideia de tornar limpo (lícito) o dinheiro que era sujo (ilícito).

2.2.1.2 FASES DA LAVAGEM DE DINHEIRO


A primeira fase do delito é a ocultação, de acordo com Callegari (2008, p. 45) “essa etapa consiste no desembaraçamento material das importâncias geradas por suas atividades ilícitas”. Os valores arrecadados são transferidos para um local diferente daquele que arrecadou, para depois serem colocados em estabelecimentos comuns ou não tão convencionais, como exemplo os cassinos.


A principal característica dessa fase é a intenção do criminoso em estar vinculado com o dinheiro, isso porque ele sabe que o grande acúmulo de riquezas certamente chamará atenção com relação à origem destas.


A segunda fase é o mascaramento, que consiste na tentativa de ocultar a procedência dos valores mediante a realização de várias transações financeiras, nessa etapa é preciso fazer desaparecer o vínculo existente entre o criminoso e o dinheiro fazendo que seu rastro seja encoberto.


A terceira e última fase é a integração, o capital obtido de forma ilícita já tem aparência de legalidade suficiente para retornar ao seu dono. Por meio de empresas de fachada, o capital é integrado ao sistema bancário como produto normal de uma atividade comercial.

2.2.2 
3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Referencial teórico ou fundamentação teórica, materiais e métodos, resultados e discussão, de acordo com a particularidade de cada área. Parte principal do artigo, que contém a exposição ordenada e pormenorizada do assunto tratado. Divide-se em seções e subseções que variam em função da abordagem do tema e do método.
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Documento complementar elaborado pelo autor do trabalho

ANEXOS

Documentos não elaborados pelo autor, mas utilizados para fundamentação, comprovação ou ilustração. 

1Qualificação do Autor Principal, seguido de e-mail.
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